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IndicaçãoN°. ______ / 2017


Canela, 15 de Dezembro de 2017.

Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

           O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhada ao executivo a seguinte Indicação, seja feita a sinalização de proibido estacionar com a pintura de amarelo dos cordões e placas, na Rua Primeiro de Janeiro no Bairro Santa Marta do número 1060 ao número 1252.  Tal medida visa pela segurança dos munícipes.

Justificativa
Revindicação dos moradores, pois a Rua é muito estreita e seria de vital importância à sinalização ao lado que não tem residências, pois quando tem carro estacionado dos dois lados da via não tem como passar dois carros ao mesmo tempo. No local também tens um morador que tem uma carreta e obstrui a entrada dos vizinhos.
Desde já agradeço a compreensão e conto com colaboração de todos.                         



Atenciosamente, 
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